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V - planejar, coordenar e implementar ações de mensageria, incluídos
canais, grupos e comunidades oficiais, com a finalidade de aprimorar a divulgação
das ações do Governo federal;

VI - organizar a produção, a edição e a distribuição de conteúdo multimídia
relacionado ao Governo federal, no território nacional e no exterior;

VII - planejar e coordenar estratégias de participação social no âmbito digital
e de diálogo com produtores de conteúdo;

VIII - planejar e implementar estratégias de acompanhamento de redes
sobre perfis, temas e políticas do Poder Executivo federal;

IX - orientar, por meio de pesquisas, a atuação do Poder Executivo federal
nas redes sociais; e

X - planejar e implementar estratégias de enfrentamento da desinformação
em relação a políticas, ações e temas do Poder Executivo federal." (NR)

"Art. 11-B. Ao Departamento de Pesquisa e Análise compete:
I - subsidiar, com base em pesquisas e análise de dados, a comunicação do

Poder Executivo federal na divulgação de informações, de políticas, de programas
e de ações governamentais prioritárias;

II - aplicar pesquisas de opinião pública para subsidiar o desempenho das
competências da Secretaria de Comunicação Social no âmbito do SICOM;

III - planejar e coordenar análises de dados, no âmbito da comunicação,
relacionados ao Poder Executivo federal, de maneira a identificar oportunidades
de promoção e eventuais riscos de imagem;

IV - aplicar pesquisas e ações de acompanhamento de debate público digital
sobre o impacto e a percepção da sociedade em relação às políticas, aos
programas e às ações do Poder Executivo federal;

V - acompanhar os resultados de pesquisas externas de interesse do Poder
Executivo federal; e

VI - realizar a gestão dos contratos, supervisionar a execução dos serviços
e avaliar periodicamente o desempenho das empresas contratadas, no âmbito de
suas competências." (NR)

"Art. 11-C. Ao Departamento de Canais Digitais compete:
I - implementar políticas e diretrizes de comunicação digital para o Poder

Executivo federal;
II - gerenciar os canais de comunicação digital, geridos pela Secretaria de

Comunicação Social;
III - coordenar o planejamento, a produção, a edição e a publicação de

conteúdo para canais de comunicação digital nas redes e nos portais geridos pela
Secretaria de Comunicação Social e acompanhar a elaboração de ações de
comunicação digital de seu interesse no âmbito do SICOM, exceto quanto aos
canais digitais destinados a público-alvo estrangeiro;

IV - supervisionar as condições de funcionamento dos canais de comunicação digital
geridos pela Secretaria de Comunicação Social ou de seu interesse no âmbito do SICOM;

V - acompanhar a elaboração de ações de comunicação digital de interesse
da Secretaria de Comunicação Social no âmbito do SICOM;

VI - articular, com os órgãos e as entidades da administração pública
federal, a gestão e a manutenção de conteúdos disponibilizados nos canais da
administração pública federal direta;

VII - promover e realizar parcerias e acordos de cooperação técnica com
órgãos e entidades públicas e privadas, com vistas ao aprimoramento dos canais
de comunicação digital geridos pela Secretaria de Comunicação Social ou de seu
interesse no âmbito do SICOM;

VIII - coordenar a consolidação de sítios e portais eletrônicos
governamentais;

IX - acompanhar a criação, no âmbito do Poder Executivo federal, de novos
endereços eletrônicos relacionados com as políticas e os programas do Poder
Executivo federal em parceria com órgãos competentes;

X - planejar e orientar o desenvolvimento de novas plataformas e soluções
de comunicação digital;

XI - disciplinar a implantação e a gestão do padrão digital de governo, dos
sítios e portais eletrônicos e das redes sociais dos órgãos e das entidades do
Poder Executivo federal, nos termos do disposto nos incisos X e XI do caput do
art. 6º do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008;

XII - orientar e supervisionar o uso das marcas, das assinaturas e dos
elementos visuais do Governo federal nos canais de comunicação digital geridos
pela Secretaria de Comunicação Social ou de seu interesse no âmbito do SICOM,
exceto quanto aos canais digitais destinados a público-alvo estrangeiro;

XIII - estabelecer formas de interação com o cidadão por meio dos canais
de comunicação digital geridos pela Secretaria de Comunicação Social ou de seu
interesse no âmbito do SICOM, exceto quanto aos canais digitais destinadas a
público-alvo estrangeiro;

XIV - promover o alinhamento das estratégias de informação nos canais de comunicação
digital por meio da articulação com os órgãos da administração pública federal;

XV - avaliar novas estratégias tecnológicas e novos meios para divulgação e
comunicação nos canais digitais da Secretaria de Comunicação Social;

XVI - produzir conteúdo multimídia para as redes sociais oficiais do Governo
federal geridas pela Secretaria de Comunicação Social;

XVII - planejar, coordenar e implementar ações de mensageria, incluídos
canais, grupos e comunidades oficiais; e

XVIII - organizar a produção, a edição e a distribuição de conteúdo
multimídia relacionado ao Governo federal, no território nacional e no exterior."
(NR)

"Art. 17. ............................................................................................................
I - promover o funcionamento integrado e articulado do SICOM, de modo

a alinhar o posicionamento e as mensagens de governo com otimização de
recursos e de resultados;

II - articular a comunicação interministerial com instituições do Poder
Executivo federal para divulgação de informações, de políticas, de programas e de
ações governamentais prioritárias;

III - promover a articulação com diversos públicos de interesse;
IV - apoiar o Ministro de Estado no assessoramento ao Presidente da

República, especialmente quanto ao relacionamento com formadores de opinião
nacionais e internacionais;

V - formular e implementar a política de comunicação e de divulgação social
e de programas informativos do Poder Executivo federal;

VI - promover ações de comunicação que fortaleçam o acesso à informação,
o exercício de direitos e a defesa da democracia;

VII - promover medidas que contribuam para a promoção da liberdade de
expressão e da liberdade de imprensa no País;

VIII - articular, com as áreas de eventos e cerimonial de outros órgãos do Poder
Executivo federal, a realização de eventos com a presença do Presidente da República; e

IX - coordenar a realização de eventos institucionais da Presidência da
República com representações e autoridades, nacionais e estrangeiras, em
articulação com os demais órgãos envolvidos." (NR)

"Art. 17-A. Ao Departamento de Articulação Institucional compete:
I - coordenar o relacionamento com os órgãos e as entidades integrantes

SICOM e identificar oportunidades de comunicação e alinhar discurso e
estratégias de comunicação integradas;

II - receber as demandas de comunicação dos órgãos do Poder Executivo
federal e direcioná-las prontamente às áreas da comunicação competentes;

III - prospectar pautas relacionadas a entregas e realizações do Poder
Executivo federal com os órgãos e as entidades integrantes do SICOM e divulgar
informações para a sociedade por meio dos canais disponíveis;

IV - identificar, com as assessorias de comunicação dos Ministérios, as demandas
de imprensa;

V - estabelecer o planejamento de estratégias e ações de curto e médio
prazo da comunicação do Poder Executivo federal; e

VI - realizar a interlocução entre os órgãos e as entidades integrantes do SICOM para
assuntos transversais que necessitem de ações de comunicação de governo." (NR)

Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 11.362, de 2023, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 4º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º
da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo III a este
Decreto.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Anexo I ao Decreto nº 11.362, de 2023:
a) os art. 11 a art. 13; e
b) o art. 18;
II - o art. 3º do Decreto nº 11.388, de 20 de janeiro de 2023; e
III - do Decreto nº 11.734, de 18 de outubro de 2023:
a) o art. 2º; e
b) o Anexo II.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.
Brasília, 7 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Paulo Roberto Severo Pimenta

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E
DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SECOM-PR PARA A SEGES/MGI

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.15 5,04 1 5,04

. CCE 1.13 3,84 1 3,84

. CCE 1.10 2,12 1 2,12

. CCE 2.15 5,04 1 5,04

. SUBTOTAL 1 4 16,04

. FCE 1.13 2,30 1 2,30

. FCE 2.10 1,27 1 1,27

. FCE 3.07 0,83 1 0,83

. SUBTOTAL 2 3 4,40

. T OT A L 7 20,44

b) DA Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos para A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/MGI PARA A SECOM-PR

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.16 5,81 1 5,81

. CCE 2.16 5,81 1 5,81

. CCE 2.13 3,84 5 19,20

. CCE 2.11 2,47 1 2,47

. CCE 2.10 2,12 4 8,48

. CCE 2.07 1,39 1 1,39

. CCE 3.13 3,84 1 3,84

. SUBTOTAL 1 14 47,00

. FCE 1.15 3,03 1 3,03

. FCE 1.10 1,27 2 2,54

. SUBTOTAL 2 3 5,57

. T OT A L 17 52,57
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ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023)
"a) ........................................................................................................................................

. U N I DA D E CARGO/
FUNÇÃO Nº

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E

. 1 Assessor Especial CCE 2.16

. 1 Assessor Especial CCE 2.15

. 1 Diretor de Programa CCE 3.15

. 3 Gerente de Projeto CCE 3.13

. 7 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.11

. 3 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 2 Assistente CCE 2.07

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.16

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

. 2 Chefe de Projeto I CCE 3.05

.

. ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
E DIVERSIDADE

1 Chefe de Assessoria CCE 1.14

. 1 Assessor FCE 2.13

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCE 1.15

. 1 Consultor Jurídico
Adjunto

FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo CCE 1.18

. 1 Assessor CCE 2.14

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Assessor FCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.15

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.07

.

. SUBSECRETARIA DE GESTÃO E
NORMAS

1 Subsecretário CCE 1.15

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 7 Coordenador de
Projeto

CCE 3.10

. 1 Coordenador de
Projeto

FCE 3.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 2 Chefe de Projeto II CCE 3.07

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 1 Chefe de Projeto I CCE 3.05

. 1 Chefe de Projeto I FCE 3.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. SECRETARIA DE IMPRENSA 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Assessor CCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

.

. DEPARTAMENTO DE MÍDIA
I N T E R N AC I O N A L

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

.

. DEPARTAMENTO DE MÍDIA NACIONAL 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Coordenador de
Projeto

CCE 3.10

. 1 Coordenador de
Projeto

FCE 3.10

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. 2 Chefe de Projeto II CCE 3.07

. 2 Chefe de Projeto II FCE 3.07

. 2 Chefe de Projeto I CCE 3.05

. 1 Chefe de Projeto I FCE 3.05

.

. SECRETARIA DE ESTRATÉGIAS E REDES 1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

.

. DEPARTAMENTO DE PESQUISA E
ANÁLISE

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Coordenador de
Projeto

CCE 3.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

.

. DEPARTAMENTO DE CANAIS DIGITAIS 1 Diretor CCE 1.15

. 2 Assessor CCE 2.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 5 Assessor Técnico CCE 2.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Chefe de Projeto I CCE 3.05

.

. SECRETARIA DE PUBLICIDADE E
P AT R O C Í N I O S

1 Secretário CCE 1.17

. 1 Assessor FCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE 1 Diretor CCE 1.15

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

.

. DEPARTAMENTO DE MÍDIA E
P AT R O C Í N I O S

1 Diretor CCE 1.15

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 4 Assessor Técnico CCE 2.10

.

. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL

1 Secretário CCE 1.17

. 1 Assessor FCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 3 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

.

. DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

1 Diretor FCE 1.15

. 1 Coordenador de
Projeto

CCE 3.10

.

. DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO 1 Diretor CCE 1.15

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

.

. SECRETARIA DE PRODUÇÃO E
DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDO
AU D I OV I S U A L

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 2 Assistente CCE 2.07

.

. DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO,
EDIÇÃO E ACERVO

1 Diretor CCE 1.15

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

.

. DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO
AU D I OV I S U A L

1 Diretor CCE 1.15

. 1 Assessor CCE 2.13

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Coordenador de
Projeto

CCE 3.10

. 1 Chefe de Projeto II CCE 3.07

.

. SECRETARIA DE POLÍTICAS DIGITAIS 1 Secretário CCE 1.17

. 2 Assessor FCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DA
LIBERDADE DE EXPRESSÃO

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

.

. DEPARTAMENTO DE DIREITOS NA
REDE E EDUCAÇÃO MIDIÁTICA

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

b) ..........................................................................................................................................

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.18 6,41 1 6,41 1 6,41

. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41

. CCE 1.17 6,27 6 37,62 6 37,62

. CCE 1.16 5,81 - - 1 5,81

. CCE 1.15 5,04 12 60,48 11 55,44

. CCE 1.14 4,31 1 4,31 1 4,31

. CCE 1.13 3,84 29 111,36 28 107,52

. CCE 1.10 2,12 10 21,20 9 19,08

. CCE 2.16 5,81 - - 1 5,81

. CCE 2.15 5,04 2 10,08 1 5,04

. CCE 2.14 4,31 1 4,31 1 4,31

. CCE 2.13 3,84 10 38,40 15 57,60

. CCE 2.11 2,47 - - 1 2,47

. CCE 2.10 2,12 15 31,80 19 40,28

. CCE 2.07 1,39 3 4,17 4 5,56

. CCE 2.05 1,00 2 2,00 2 2,00

. CCE 3.15 5,04 1 5,04 1 5,04

. CCE 3.13 3,84 5 19,20 6 23,04

. CCE 3.10 2,12 13 27,56 13 27,56

. CCE 3.07 1,39 9 12,51 9 12,51

. CCE 3.05 1,00 6 6,00 6 6,00

. SUBTOTAL 2 125 396,04 135 427,00

. FCE 1.15 3,03 3 9,09 4 12,12

. FCE 1.13 2,30 5 11,50 4 9,20
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. FCE 1.10 1,27 3 3,81 5 6,35

. FCE 2.13 2,30 7 16,10 7 16,10

. FCE 2.10 1,27 3 3,81 2 2,54

. FCE 2.05 0,60 1 0,60 1 0,60

. FCE 3.13 2,30 1 2,30 1 2,30

. FCE 3.10 1,27 2 2,54 2 2,54

. FCE 3.07 0,83 6 4,98 5 4,15

. FCE 3.05 0,60 2 1,20 2 1,20

. SUBTOTAL 3 33 55,93 33 57,10

. T OT A L 159 458,38 169 490,51
" (NR)

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-16 5,81 - - 2 11,62 2 11,62

. CCE-15 5,04 2 10,08 - - -2 -10,08

. CCE-13 3,84 - - 5 19,20 5 19,20

. CCE-11 2,47 - - 1 2,47 1 2,47

. CCE-10 2,12 - - 3 6,36 3 6,36

. CCE-7 1,39 - - 1 1,39 1 1,39

. FC E - 1 5 3,03 - - 1 3,03 1 3,03

. FC E - 1 3 2,30 1 2,30 - - -1 -2,30

. FC E - 1 0 1,27 - - 1 1,27 1 1,27

. FC E - 7 0,83 39 32,37 - - -39 -32,37

. FC E - 5 0,60 1 0,60 - - -1 -0,60

. T OT A L 43 45,35 14 45,34 -29 -0,01

DECRETO Nº 11.940, DE 7 DE MARÇO DE 2024

Altera o Decreto nº 10.375, de 26 de maio de 2020, que
institui o Programa Nacional de Bioinsumos e o Conselho
Estratégico do Programa Nacional de Bioinsumos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.375, de 26 de maio de 2020, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Bioinsumos, no âmbito do
Ministério da Agricultura e Pecuária, com a finalidade de ampliar e de fortalecer
a utilização de bioinsumos no País para beneficiar o setor agropecuário." (NR)

"Art. 3º O Programa Nacional de Bioinsumos será coordenado pelo
Ministério da Agricultura e Pecuária, ao qual compete:
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 7º O Conselho Estratégico do Programa Nacional de Bioinsumos é composto
pelos seguintes representantes:

I - dois do Ministério da Agricultura e Pecuária, dos quais um o
presidirá;

II - dois do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
III - dois do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
IV - dois do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e

Serviços;
V - dois da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;
VI - dois do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - Ibama;
VII - dois da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa; e
VIII - cinco da sociedade civil representativos dos seguintes segmentos:

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 700, DE 7 DE MARÇO DE 2024

Delega competência ao Diretor-Geral da Imprensa
Nacional para a autorizar a realização de trabalhos
gráficos.

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição,
e o art. 38, inciso II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Diretor-Geral da Imprensa Nacional, vedada a subdelegação,
a competência para autorizar a realização de trabalhos gráficos destinados a órgãos e entidades
da administração pública federal.

Art. 2º Ficam convalidados os atos de que trata o art. 1º realizados entre 1º de
janeiro de 2023 e a entrada em vigor desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI COSTA DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR HORA DIGITAL. Processo nº 00100.002949/2023-11.
DEFIRO o credenciamento da AR RUZZI CERTIFICADORA E SOLUCOES DIGITAIS.

Processo nº 00100.003242/2023-21.
DEFIRO o credenciamento da AR A1 CERT DIGITAL. Processo nº 00100.003182/2023-47.
DEFIRO o credenciamento da AR SESCON SUDOESTE - GO. Processo nº

00100.003239/2023-16.

PEDRO PINHEIRO CARDOSO
Diretor de Auditoria, Fiscalização e Normalização

a) um de entidade ou organização de produção de orgânicos;
b) um de entidade ou organização de promoção da agricultura

sustentável;
c) um de entidade ou organização de assistência técnica e extensão rural; e
d) dois de entidades do setor empresarial.

......................................................................................................................................
§ 2º Os membros do Conselho Estratégico do Programa Nacional de

Bioinsumos de que tratam os incisos I a VII do caput e os respectivos suplentes
serão indicados pelos titulares dos órgãos e das entidades que representam e
designados em ato do Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária.

§ 3º Os membros do Conselho Estratégico do Programa Nacional de
Bioinsumos de que trata o inciso VIII do caput e os respectivos suplentes serão
indicados e designados pelo Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária.

§ 4º O Conselho Estratégico do Programa Nacional de Bioinsumos será presidido
pelo representante do Ministério da Agricultura e Pecuária, escolhido dentre servidores da
Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Sustentável, Irrigação e Cooperativismo." (NR)

"Art. 8º ...............................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 3º Os membros do Conselho Estratégico do Programa Nacional de
Bioinsumos que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente
ou por meio de videoconferência, e os membros que se encontrem em outros
entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.
..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 12. A Secretaria-Executiva do Conselho Estratégico do Programa Nacional de
Bioinsumos será exercida pela Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Sustentável,
Irrigação e Cooperativismo do Ministério da Agricultura e Pecuária." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 10.375, de 2020:
I - as alíneas "a", "b" e "c" do inciso VI do caput do art. 7º; e
II - o parágrafo único do art. 13.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 7 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Henrique Baqueta Fávaro

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA AGU Nº 93, DE 5 DE MARÇO DE 2024

Altera o anexo da Portaria AGU nº 625, de 21 de setembro de 2023 que estabelece o detalhamento das
unidades administrativas constantes do Quadro Demonstrativo dos Cargos Comissionados Executivos e
das Funções Comissionadas Executivas da Advocacia-Geral da União.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o art. 14 do
Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e o art. 13 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, em conformidade ao disposto nos Anexos II e III do Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023,
e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 00400.000605/2019-14, resolve:

Art. 1º Realocar a Função FCE 4.04 de Assessor Técnico Especializado, do Serviço de Apoio Administrativo (Código SIORG 98089), para o Serviço Administrativo (Código SIORG 220894) da
Coordenação do Conselho Superior da AGU.

Art. 2º Alterar:
I - a nomenclatura da Função FCE 1.14, da Secretaria de Controle Interno (Código SIORG 270329), de Subsecretário-Adjunto para Secretário-Adjunto; e
II - a localidade e unidade federativa (UF) das seguintes unidades:
a. 70862 Subcorregedoria Auxiliar 3;
b. 290355 Divisão de Apoio à Fiscalização e Inteligência;
c. 378709 Coordenação da Secretaria da Câmara de Segurança Jurídica no Ambiente dos Negócios;
d. 98089 Serviço de Apoio Administrativo;
e. 290470 Divisão Jurídica Previdenciária 5;
f. 271428 Setor de Administração dos Órgãos de Execução;
g. 290730 Divisão de Gestão de Consultoria IV;
h. 290527 Divisão de Cobrança Judicial 2; e
i. 301227 Serviço de Cobrança de Grandes Devedores.
Art. 3º O Anexo I da Portaria AGU nº 625, de 21 de setembro de 2023, passa a vigorar com as alterações de que trata os artigos 1º e 2º, na forma do Anexo, desta Portaria.
Art. 4º A estrutura completa será disponibilizada em página do sítio eletrônico oficial da Advocacia-Geral da União (https://www.gov.br/agu/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/organograma) a partir da data de entrada em vigor desta Portaria.
Art. 5º O Departamento de Governança Corporativa da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica promoverá os registros decorrentes desta Portaria no Sistema de Organização e

Inovação Institucional do Governo Federal - SIORG.
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor em 18 de março de 2024.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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